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Processo nº:  4.091/20 

Origem:  Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal - 

IGESDF. 

Assunto:  Representação. 

Ementa:  Representação nº 14/2021–GPCF, com pedido de cautelar e de 
fiscalização no Contrato nº 51/2020. Exame de Admissibilidade. 

 
Retorno dos autos ao Gabinete da Presidência. 

 

 

 

DESPACHO  
 

Considerando tratar-se nesta fase de exame de admissibilidade de 

Representação ofertada pelo MPjTCDF, juntada ao processo em epígrafe, remetam-

se os presentes autos ao Gabinete da Presidência para redistribuição, haja vista a 

relatoria original.  

 

 

Brasília, 31 de março de 2021.  

 

ANILCÉIA MACHADO 
Conselheira-Relatora 
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